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LEI Nº 12.137 DE 24 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação do serviço “Disque 100”, para denún-
cia de violência contra crianças e adolescentes, em todos os cinemas no âmbito do 
Estado do Rio Grande do Norte.

 A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: FAÇO SABER que o Poder 
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica estabelecido a obrigatoriedade de divulgação do serviço “Disque 100” para denúncia de 
violência contra crianças e adolescentes, em todos os cinemas, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte. 

 Art. 2º Para os efeitos desta Lei, a divulgação do serviço “Disque 100” poderá ser feito por meio de:
 I – Exibição na tela do cinema antes do início do filme;
 II – Afixação de cartaz em local de grande circulação e fácil visualização pelo público;
 III – exibição em painel eletrônico;

 IV – Impressão no ingresso, inclusive quando adquirido na internet.

 Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à multa, observadas as disposições 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e dá Lei 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (código de Defesa do Consumidor).

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.

 Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 24 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º 
da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 12.138, DE 24 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento especial para gestantes e pessoas 
acompanhadas de crianças de colo no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte

 A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: FAÇO SABER que o Poder 
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. É assegurada a reserva, para gestantes durante todo o período gestacional e pessoas acompanhadas 
de crianças de colo com até dois anos de idade, de vagas preferenciais nos estacionamentos públicos e privados, as 
quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor locomoção e comodidade aos beneficiários.

 § 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a dois por cento 
do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e 
traçado de acordo com as normas técnicas vigentes.

 § 2º A utilização das vagas será feita mediante o uso de adesivo de identificação, afixado no veículo, 
fornecido pela autoridade de trânsito local.

 § 3º A obtenção do adesivo de identificação se dará exclusivamente através de comprovação de uma 
das condições previstas no caput deste artigo junto à autoridade de trânsito.
 § 4º O adesivo de identificação a que se refere este artigo terá validade pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, compreendendo todo o período gestacional, bem como os primeiros meses de vida do infante, 
iniciando-se da data da constatação da gestação.

 § 5º O período de validade deve constar de forma visível na parte frontal do adesivo, indicando o início 
e o fim da vigência do benefício, com destaque para o mês e ano da concessão e do vencimento.
 Art. 2º O uso de vagas destinadas às gestantes em desacordo com o disposto nesta Lei caracteriza infra-
ção prevista no inciso XVII do art. 181 do Código de Trânsito Brasileiro.

 Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável legal pelo estacionamento à multa de cem 
a quinhentas UFIRN’s por infração, fixando-se a multa no mínimo em caso de primariedade e no máximo em caso 
de reincidência.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação

 Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 24 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º 
da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA-SEI Nº 1726, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

Autoriza Repasses do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde 
do Estado do Rio Grande do Norte, destinados a modalidade de transferências de 
recursos de emendas parlamentares.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem 
o Art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 663, de 13 de janeiro de 2020, e,

Considerando o Art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece que 
a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde serão 
realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com 
os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde;

Considerando o Art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 663, de 13 de janeiro de 2020, que os 
recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte (FES/RN) serão transferidos de forma 
regular e automática aos Fundos Municipais de Saúde para despesas, de custeio e de capital, mediante Portaria 
do Secretário de Estado da Saúde Pública, observado o disposto nos Arts. 19 a 21 da Lei Complementar Federal 
nº 141, de 2012;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.047, de 28 de janeiro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do 
Estado do Rio Grande do Norte para o exercício financeiro de 2025;

Considerando a obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares 
individuais, como estabelece o § 10, do Art. 106, da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte;

Considerando o Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que dispõe em seu Art. 25: Para 
efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde;

Considerando o Decreto nº 29.543, de 20 de março de 2020, que regulamenta o Fundo Estadual de 
Saúde, de que trata a Lei Complementar Estadual nº 663, de 13 de janeiro de 2020;

Considerando que o repasse fundo a fundo destinado ao SUS decorre de Transferência Legal, sendo 
dispensando a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

RESOLVE:
Art. 1º Fica(m) habilitado(s) o(s) Município(s) descrito(s) no anexo I desta Portaria, a receber os 

recursos estaduais destinados às ações de saúde decorrente de Emenda Parlamentar.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de Emendas Parlamentares ao 

orçamento do Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3º O Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte adotará as medidas necessárias para as 

transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, em parcela 
única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 
essa modalidade de transferência.

Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 5º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria 
de Estado da Saúde, no exercício de 2025, devendo onerar o(s) programa(s) de trabalho(s) 10.302.2003.403901 
- Incremento ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde e de Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MOTTA CÂMARA
Secretário de Estado da Saúde Pública-SESAP/RN

ANEXO I

ENTE(S) HABILITADO(S) A RECEBER RECURSO ESTADUAL

MUNICÍPIO
FUNDO DE 
SAÚDE

CNPJ
CÓD.
EMENDA

VALOR (R$)
GRUPO DE 
NATUREZA DE 
DESPESA

PROCESSO SEI

ALMINO AFONSO
Fundo Municipal 
de Saúde de Almino 
Afonso

12.528.215/0001-69 210 R$ 501.000,00 Custeio 00810046.000480/2025-69
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